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TERMO DE ESPECIFICACAO

N2 005/2026

1. RESUMO: Contratacdo de sociedade empresdria para a prestagao de servicos de
manutencdo preventiva e corretiva de equipamento médico hospitalar, na unidade de
Saude abaixo relacionada em seu respectivo endereco, gerida pela Organizagao Social
de Saude Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer.

UPAE CARUARU — MINISTRO FERNANDO LYRA, AV. JOSE MARQUES FONTES,
INDIANAPOLIS, CARUARU - PE.

2. OBIJETO: Visa o presente TERMO DE ESPECIFICACAO em empresa especializada na
execucdo dos servicos de manutencdo preventiva e corretiva de 02 (dois) Autoclaves
modelos HS8 201 Litros N/S 206132278 E 205132277, na unidade ambulatorial de
pronto atendimento.

3. DA PROPOSTA DE PRECO

3.1 O prestador interessado deverd apresentar proposta, exibindo a descri¢dao detalhada
do objeto deste Termo, devendo conter:

i) Prazo de validade, ndo inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentacao;
i) Preco atualizado, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este ultimo em

caso de divergéncia, expresso em moeda corrente nacional (RS);
iii) Todos os custos deverdo estar inclusos, tais como impostos e etc;

iv) Nome ou razao social do proponente, CNPJ, endereco completo, telefone, fax e
endereco eletronico (e-mail), este ultimo, se houver, para contato;

3.2 N3o serdo aceitos precos irrisorios e/ou irrealizavel, cabendo a Organizagdo Social
de Saude Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer, através da unidade de saude
citadas no objeto desse TERMO DE ESPECIFICACAO, promover verificacdes ou diligéncias
que se fizerem necessdrias, objetivando a comprovacdo da regularidade da cotacdo
ofertada.

3.3 A apresentacdo da proposta implicard em plena aceitacdo, por parte do
proponente, das condi¢des estabelecidas neste TERMO DE ESPECIFICACAO.

3.4 As propostas deverdao ser enviadas ao Setor de Compras do HCP Gestdo, —
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER, no periodo de 26/05/2026 até
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01/06/2026 através do e-mail contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br , em arquivo PDF

digitalizado e assinado.

Setor de Compras do HCP Gestdo, a melhor proposta global serd a vencedora do processo
para prestacdo dos servigos.

4. DO SERVICO:

4.1 O prazo da prestacdo de servico serd de 12 (doze) meses com prestagdo do servigo
mensal e pagamento em mesmo periodo de prestacdo do servico, com possibilidade de
prorrogacado por igual periodo e mediante acordo entre as partes e na conformidade do
contrato a ser firmado.

4.2. Na hipdtese de rescisdo ou término de vigéncia do contrato de Gestdo firmado entre a
CONTRATANTE e o Estado de Pernambuco, de modo que a rescisao do CONTRATO
produzira efeitos imediatos ndo precisara respeitar o prazo descrito no item 4.1.

4.3 Consiste a prestacao do servico na manutencdo corretiva e preventiva dos autoclaves:
a) Prestacdo de servigos de 02 (dois) AUTOCLAVES, com as seguintes especificagdes:

e A manutenc¢do preventiva consistird em 1 (uma) visita mensal, em dias Uteis e em
horario comercial, com agendamento prévio da data e horario em comum acordo
entre as partes, e consistird nos seguintes servicos;

e Inspecédo dos dispositivos de segurancga e controle, inspecdo das partes elétricas e /ou
mecanicas, inspec¢ao das partes eletronicas, inspecdo da rede de alimentac¢do local,
limpeza e lubrificagdo, ajustes dos mecanismos e grupos eletromecanicos, substituicdo
de pecas danificadas ou desgastadas e testes e verificagdes funcionais, com inten¢do
de reduzir a possibilidade de ocorréncia de defeitos por desgaste de seus
componentes, seguindo as orientagdes do manual do fabricante e executados por
técnicos qualificados e treinados diretamente da fabrica;

e Os lubrificantes utilizados nas manutencgdes preventivas serdo fornecidos pela
contratada, dentro das especificacGes técnicas dos equipamentos;

e Os servicos de manutencdo corretiva sera ilimitada, e devera ser realizada nos termos
do que dispGe o presente instrumento, mediante pedido formal, através de e-mail que
serd informado pela contratada, de acordo com as observagdes a seguir:

e Os chamados deverdo ser realizados durante o horario comercial das 07:00 as 17:00h,
exceto sabados, domingos e feriados;

e O prazo para atendimento serd de até 48 horas, apds abertura do chamado, exceto
sabados, domingos e feriados;

e No caso especifico de paralizagdo do setor devido a(s) maquinas(s) estarem quebradas
o atendimento sera em até 24 horas, inclusive aso sdbados, domingos e feriados;

e Desenvolvimento das qualificagGes operacionais e de desempenho com emissdo de
relatério com periodicidade anual (qualificacdo térmica);

e Toda a mdo de obra e equipamento especiais (validador) estdo por conta da
contratada.
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4.4 Os servigos contratados serdo executados em horarios e dias ajustados de comum acordo
entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, mas mantendo as visitas técnicas entre os horarios
de 07:00 as 17:00 horas. Contendo nisso, distingao do hordrio de emergéncia que sao 24 horas
ininterruptas.

4.5 Dentre os servicos a serem realizados, que estdo listados nesse processo a empresa alocard
profissionais em numero necessdario e suficiente para execu¢dao da prestacao do servico, e,
ainda, de acordo com a natureza e complexidades dos servicos prestados. Obedecendo-se,
sempre a periodicidade e QUALIDADE presentes no Contrato de Gestdo firmado entre a
CONTRATANTE e a Secreataria de Saude do Estadpo de Pernambuco. Fazendo necessario o
acompanhamento de uma pessoa (determinada pela CONTRATANTE), durante todo o processo
de prestagao do servico pela CONTRATADA.

4.6 Cumprir todos os protocolos de seguranca indiciado pela CONTRATANTE, inclusive com o
devido preenchimento de relatério técnico e Ordem de Servico em cada visita, prezando,
principalmente, pela sua clareza e objetividade.

4.7 Disponibilizar profissionais em numeros suficiente para cumprir ao objeto do contrato,
inclusive com a substituicdo imediata dos profissionais que, por qualquer razido, deixe de
comparecer a visitas programadas e chamados emergencial, nos termos do que previsto no
CONTRATO, sob pena de aplicacdo das sanc¢des previstas.

4.8 Substituir, a qualquer tempo, mediante solicitagdo, mesmo que injustificada, da
CONTRATANTE, quaisquer de seus profissionais que ndo estiverem desenvolvendo suas
funcdes no cumprimento da presta¢do do servico.

4.9 Fornecer a CONTRATANTE, sempre que solicitada e em tempo habil, todos os
esclarecimentos e informagdes necessarias ao perfeito entendimento dos servigos executados.

4.10 Zelar pela integridade dos profissionais que estiverem sobe seus cuidados, mesmo que
indiretamente, em razdao da prestacao dos servigcos contratados, respondendo por quaisquer
danos e/ou prejuizos caudados a CONTRATANTE, aos profissionais ou a terceiros, salvo quando
decorrentes de forca maior.

5.DA CONDIGAO DE PARTICIPAGAO:

5.1 Poderdo apresentar propostas de preco as pessoas juridicas cujo ramo de atuacao
seja compativel com o objeto da cotacdo em comento e que apresentem certiddes de
regularizacdo junto aos érgaos fiscais municipais e estaduais competentes dentro do prazo
de validade.
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6.CRITERIO DE JULGAMENTO:

6.1 Para julgamento das propostas, sera considerada vencedora a proponente que, estan-
do de acordo com as especificagdes deste TERMO DE ESPECIFICACAO, ofertar o menor
valor de remuneracao mensal para a prestacao de servicos.

6.2 Para critério de desempate o julgamento se dard através do envio de comprovacao de
maior tempo de experiéncia anterior, conforme servico a concorrer.

6.3 Para critério de desempate o julgamento se dara através de Apresentacdo maior tem-
po de certificagGes com capacita¢des atreladas a formagdo, conforme servigo a con-
correr.

7.DO CONTRATO:

7.1 Apds a homologacdo do resultado, fica a empresa vencedora convocada, desde j3,
a comparecer, por seu representante legal ou pessoa com poderes expressos para tanto,
na Administracdo da unidade de satde citada no objeto desse TERMO DE ESPECIFICACAO,
UPAE CARUARU — Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer, no prazo de cinco (05)
dias a contar da data da homologacao, para assinar o termo contratual.

7.2 No caso da ndo assinatura do contrato no prazo estabelecido, ou havendo recusa
em fazé-lo, sem justa causa, a UPAE CARUARU — Sociedade Pernambucana de Combate ao
Cancer convocard os proponentes remanescentes observada a ordem de classificacdo,
para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condi¢cdes propostas pelo primeiro classificado.

8.DA EXECUGAO DO CONTRATO:

8.1 Obriga-se a contratada a cumprir as obrigacOes legais, tributdrias, trabalhistas,
previdenciarias etc., ndo respondendo a unidade de saude UPAE CARUARU — Sociedade
Pernambucana de Combate ao Cancer nem solidaria, nem subsidiariamente pelas
obrigacGes da contratada.

8.2 Em caso de eventual condenacdo da unidade de saude UPAE CARUARU -
Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer a pagar verba, a qualquer titulo,
decorrente de inadimplemento de obrigagdo por parte da contratada, podera a
Contratante exercer o direito de regresso.

8.3 A contratada ndo podera ceder, subcontratar etc., sob qualquer hipdtese, o objeto
desta contratacao.

8.4 Prestar os servicos objetos deste contrato observando o mais alto padrdo
profissional e de qualidade, inclusive utilizando apenas profissionais habilitados para a
executarem o servigo para prestagdo do contrato.

8.5 Encaminhar antes do inicio da prestacdo do servico, a CONTRATANTE, a relacao
nominal e respectivas especialidades dos profissionais vinculados a prestacao dos servigos
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do CONTRATO. De igual modo, deverd comunicar eventuais inclusdes e/ou exclusdes no
seu quadro profissional, declarando serem esses profissionais qualificados, atualizacdo
profissional e habilitados para executarem os servicos dos objetos do contrato.

9.FISCALIZACAO DO CONTRATO:

9.1 A Fiscalizacdo dos servicos sera exercida pelo gestor de Engenharia Clinica da
unidade de saude UPAE CARUARU, a quem incumbird acompanhar a conformidade da
prestacdo de servicos, determinando a CONTRATADA as providéncias necessarias ao
regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como rejeitar o que nao atenda as
especificacdes contidas no presente TERMO DE ESPECIFICACAO devendo anotar e
enquadrar as infragdes contratuais constatadas e solicitar a imediata correcdo da situagao
fatica reprovada.

10.DO PAGAMENTO:

10.1 O pagamento serd efetuado mensalmente através de boleto bancario,
transferéncia, PIX ou depdsito em conta bancaria em nome e CNPJ da contratada.

11. DISPOSICOES GERAIS:

11.1 A simples apresentagao da proposta implica na aceitagao livre e plena de todas as
condi¢des estipuladas neste TERMO DE ESPECIFICACAO.

11.2 A critério da unidade de saude UPAE CARUARU - Sociedade Pernambucana de
Combate ao Cancer, por conveniéncia administrativa, a presente contratacdo podera ser
revogada ou ter adiada sua efetivacdo.

11.3 E vedada a participacio de empresas em consércio, assim como qualquer
subcontratacdo dos servicos adjudicados, sob a pena de imediato cancelamento do
contrato.

11.4 Duvidas sobre este TERMO DE ESPECIFICACAO poderdo ser esclarecidas pelo e-mail
lucio.silva@upaecaruaru.org.br.

11.5 O presente contrato n3dao importa em exclusividade de servicos para com a
CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, nem implica vinculo empregaticio, de
qualquer espécie.

e 812011 0100 BR-101, 485, Curado @ hcpgestao.org.br



mailto:lucio.silva@upaecaruaru.org.br

ORGANIZACAO
SOCIAL DE SAUDE

12. NORMAS DE INTEGRIDADE CORPORATIVA E CLAUSULAS ANTICORRUPCAO

12.1 A CONTRATADA, suas entidades controladoras e controladas, seus respectivos
administradores, prepostos, funcionarios e representantes legais, comprometem-se, ainda
gue por intermédio de terceiros ou subcontratados, a:

i) Ndo oferecer, prometer, autorizar ou realizar qualquer pagamento, concessdo de
beneficios, presentes, entretenimentos, incentivos ou gratificacbes, bem como nao
oferecer qualquer vantagem em func¢do dos servicos prestados nas Unidades de Saude
geridas pela Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer a: oficial, agente, servidor
ou representante de drgdo ou entidade publica, direta ou indireta, nacional ou
estrangeira, ou qualquer pessoa que faca as suas vezes; candidatos ou detentores de
mandatos eletivos, partidos politicos e seus representantes, ou qualquer parente, assessor
ou pessoa préxima desses individuos;

ii) Nao financiar, custear, patrocinar ou, de qualquer modo, subvencionar a pratica de atos
ilicitos;

iii) Ndo utilizar interposta pessoa fisica, ou juridica, para ocultar ou dissimular seus reais
interesses, ou a identidade dos beneficidrios dos atos praticados;

iv) Nao frustrar, fraudar, obter ou manter beneficio indevido em decorréncia de licitagdes
ou contratos publicos;

v) Ndo obstar qualquer atividade de investigacdo ou fiscalizacdo em que estejam
envolvidas, seja por parte do controle interno da CONTRATANTE ou dos érgaos de
controle externo, inclusive no ambito de agéncias reguladoras e dos érgaos de fiscalizacao
do sistema financeiro nacional;

vi) Comunicar qualquer situacdo que configure violacdo ou suspeita de violagdo ao
presente contrato, especialmente as situa¢bes que violem as Leis Federais n2 8.429/2009
e n? 12.846/2013, bem como a Lei Estadual n? 16.309/18 e o Decreto Municipal n®
27.627/2013, que institui o Cédigo de Etica Municipal do Servidor da Prefeitura do Recife.

12.2 A CONTRATADA se compromete a ndo contratar pessoas, fisicas ou juridicas, que
tenham, em seu quadro societdrio, relacdo de parentesco, em linha reta ou colateral, até o
32 grau, com os membros do corpo gerencial da Unidade de Saude tomadora dos servicgos,
bem como do nucleo gestor da Organizacdo Social de Saude CONTRATANTE e suas
entidades controladoras e controladas.

12.3 O ndo cumprimento das obrigacGes aqui previstas podera ensejar a responsabilizacdo
por perdas e danos e a rescisdao do contrato de prestacdao de servicos, sem prejuizo de
comunicacdo/reporte as autoridades competentes.
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13.DAS SANCOES:

13.1 A multa moratéria serd cobrada do vencedor pelo atraso injustificado no
cumprimento da obrigacdo a que se vinculou, ou dos prazos constantes de sua proposta
ou do contrato.

13.2 A multa moratéria acima mencionada serd de sete centésimos por cento (0,07%)
por dia de atraso no pagamento, até o limite de dez por cento (10%) do valor total da
respectiva parcela mensal.

13.3 A multa por inexecu¢do contratual sera aplicada no percentual de até vinte por
cento (20%) pela rescisdao do contrato por culpa do vencedor, calculada sobre o valor total
do contrato.

13.4 As multas previstas tém cardter de sanc¢do administrativa e sua aplicacdo nao
exime a vencedora/locataria da reparagdo de eventuais perdas e danos que seus atos
venham a acarretar as unidades de saude geridas pela Sociedade Pernambucana de
Combate ao Cancer.

13.5 Na hipotese da CONTRATADA, ou os profissionais por ela indicados descumprir os
horéarios de inicio e término dos turnos de trabalho, conforme determinado na clausula
3.4., estard sujeita a aplicacdo das sanc¢des adiante discriminadas respeitando-se a
gradacdo também prevista nas referidas determinacdes.

Recife, Pernambuco, 25 de Maio de 2026.

Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer.
UPAE CARUARU
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TERMO DE ESPECIFICAÇÃO 

Nº 005/2026



		RESUMO: Contratação de sociedade empresária para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamento médico hospitalar, na unidade de Saúde abaixo relacionada em seu respectivo endereço, gerida pela Organização Social de Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer. 







UPAE CARUARU – MINISTRO FERNANDO LYRA, AV. JOSÉ  MARQUES FONTES, INDIANÁPOLIS, CARUARU – PE.





		OBJETO: Visa o presente TERMO DE ESPECIFICAÇÃO em empresa especializada na execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 02 (dois) Autoclaves modelos HS8 201 Litros N/S 206132278 E 205132277, na unidade ambulatorial de pronto atendimento.







3. DA PROPOSTA DE PREÇO

3.1 O prestador interessado deverá apresentar proposta, exibindo a descrição detalhada do objeto deste Termo, devendo conter:

i)	Prazo de validade, não inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

ii)	Preço atualizado, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este último em caso de divergência, expresso em moeda corrente nacional (R$);

iii)	Todos os custos deverão estar inclusos, tais como impostos e etc;

iv)	Nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, para contato; 

3.2	Não serão aceitos preços irrisórios e/ou irrealizável, cabendo à Organização Social de Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, através da unidade de saúde citadas no objeto desse TERMO DE ESPECIFICAÇÃO, promover verificações ou diligências que se fizerem necessárias, objetivando a comprovação da regularidade da cotação ofertada.

3.3	A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste TERMO DE ESPECIFICAÇÃO.

3.4	As propostas deverão ser enviadas ao Setor de Compras do HCP Gestão, – SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, no período de 26/05/2026 até 01/06/2026 através do e-mail contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br , em arquivo PDF digitalizado e assinado.

 Setor de Compras do HCP Gestão, a melhor proposta global será a vencedora do processo para prestação dos serviços. 

4. DO SERVIÇO:

4.1 O prazo da prestação de serviço será de 12 (doze) meses com prestação do serviço mensal e pagamento em mesmo período de prestação do serviço, com possibilidade de prorrogação por igual período e mediante acordo entre as partes e na conformidade do contrato a ser firmado. 

4.2. Na hipótese de rescisão ou término de vigência do contrato de Gestão firmado entre a CONTRATANTE e o Estado de Pernambuco, de modo que a rescisão do CONTRATO produzirá efeitos imediatos não precisará respeitar o prazo descrito no item 4.1. 

4.3  Consiste a prestação do serviço na manutenção corretiva e preventiva dos autoclaves:

a) Prestação de serviços de 02 (dois) AUTOCLAVES, com as seguintes especificações:

		A manutenção preventiva consistirá em 1 (uma) visita mensal, em dias úteis e em horário comercial, com agendamento prévio da data e horário em comum acordo entre as partes, e consistirá nos seguintes serviços; 



		Inspeção dos dispositivos de segurança e controle, inspeção das partes elétricas e /ou mecânicas, inspeção das partes eletrônicas, inspeção da rede de alimentação local, limpeza e lubrificação, ajustes dos mecanismos e grupos eletromecânicos, substituição de peças danificadas ou desgastadas e testes e verificações funcionais, com intenção de reduzir a possibilidade de ocorrência de defeitos por desgaste de seus componentes, seguindo as orientações do manual do fabricante e executados por técnicos qualificados e treinados diretamente da fábrica;



		Os lubrificantes utilizados nas manutenções preventivas serão fornecidos pela contratada, dentro das especificações técnicas dos equipamentos;



		Os serviços de manutenção corretiva será ilimitada, e deverá ser realizada nos termos do que dispõe o presente instrumento, mediante pedido formal, através de e-mail que será informado pela contratada, de acordo com as observações a seguir:



		Os chamados deverão ser realizados durante o horário comercial das 07:00 as 17:00h, exceto sábados, domingos e feriados;



		O prazo para atendimento será de até 48 horas, após abertura do chamado, exceto sábados, domingos e feriados;



		No caso específico de paralização do setor devido à(s) máquinas(s) estarem quebradas o atendimento será em até 24 horas, inclusive aso sábados, domingos e feriados;



		Desenvolvimento das qualificações operacionais e de desempenho com emissão de relatório com periodicidade anual (qualificação térmica);



		Toda a mão de obra e equipamento especiais (validador) estão por conta da contratada.











4.4 Os serviços contratados serão executados em horários e dias ajustados de comum acordo entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, mas mantendo as visitas técnicas entre os horários de 07:00 às 17:00 horas. Contendo nisso, distinção do horário de emergência que são 24 horas ininterruptas. 

4.5 Dentre os serviços a serem realizados, que estão listados nesse processo a empresa alocará profissionais em número necessário e suficiente para execução da prestação do serviço, e, ainda, de acordo com a natureza e complexidades dos serviços prestados.  Obedecendo-se, sempre a periodicidade e QUALIDADE presentes no Contrato de Gestão firmado entre a CONTRATANTE e a Secreataria de Saúde do Estadpo de Pernambuco. Fazendo necessario o acompanhamento de uma pessoa (determinada pela CONTRATANTE), durante todo o processo de prestação do serviço pela CONTRATADA.

4.6 Cumprir todos os protocolos de segurança indiciado pela CONTRATANTE, inclusive com o devido preenchimento de relatório técnico e Ordem de Serviço em cada visita, prezando, principalmente, pela sua clareza e objetividade. 

4.7 Disponibilizar profissionais em números suficiente para cumprir ao objeto do contrato, inclusive com a substituição imediata dos profissionais que, por qualquer razão, deixe de comparecer a visitas programadas e chamados emergencial, nos termos do que  previsto no CONTRATO, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

4.8 Substituir, a qualquer tempo, mediante solicitação, mesmo que injustificada, da CONTRATANTE, quaisquer de seus profissionais que não estiverem desenvolvendo suas funções no cumprimento da prestação do serviço. 

4.9 Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitada e em tempo hábil, todos os esclarecimentos e informações necessárias ao perfeito entendimento dos serviços executados. 

4.10 Zelar pela integridade dos profissionais que estiverem sobe seus cuidados, mesmo que indiretamente, em razão da prestação dos serviços contratados, respondendo por quaisquer danos e/ou prejuízos caudados à CONTRATANTE, aos profissionais ou a terceiros, salvo quando decorrentes de força maior. 



5.DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO:

5.1	Poderão apresentar propostas de preço as pessoas jurídicas cujo ramo de atuação seja compatível com o objeto da cotação em comento e que apresentem certidões de regularização junto aos órgãos fiscais municipais e estaduais competentes dentro do prazo de validade.







6.CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

				Para julgamento das propostas, será considerada vencedora a proponente que, estando de acordo com as especificações deste TERMO DE ESPECIFICAÇÃO, ofertar o menor valor de remuneração mensal para a prestação de serviços.



		Para critério de desempate o julgamento se dará através do envio de comprovação de maior tempo de experiência anterior, conforme serviço a concorrer.



		Para critério de desempate o julgamento se dará através de Apresentação maior tempo de certificações com capacitações atreladas a formação, conforme serviço a concorrer.











7.DO CONTRATO:

7.1 	Após a homologação do resultado, fica a empresa vencedora convocada, desde já, a comparecer, por seu representante legal ou pessoa com poderes expressos para tanto, na Administração da unidade de saúde citada no objeto desse TERMO DE ESPECIFICAÇÃO, UPAE CARUARU – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, no prazo de cinco (05) dias a contar da data da homologação, para assinar o termo contratual.

7.2	No caso da não assinatura do contrato no prazo estabelecido, ou havendo recusa em fazê-lo, sem justa causa, a UPAE CARUARU – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer convocará os proponentes remanescentes observada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

8.DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

8.1	 Obriga-se a contratada a cumprir as obrigações legais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias etc., não respondendo a unidade de saúde UPAE CARUARU – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer nem solidária, nem subsidiariamente pelas obrigações da contratada.

8.2	Em caso de eventual condenação da unidade de saúde UPAE CARUARU – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer a pagar verba, a qualquer título, decorrente de inadimplemento de obrigação por parte da contratada, poderá a Contratante exercer o direito de regresso.

8.3 	A contratada não poderá ceder, subcontratar etc., sob qualquer hipótese, o objeto desta contratação.

8.4 	Prestar os serviços objetos deste contrato observando o mais alto padrão profissional e de qualidade, inclusive utilizando apenas profissionais habilitados para a executarem o serviço para prestação do contrato. 

8.5	 Encaminhar antes do início da prestação do serviço, à CONTRATANTE, a relação nominal e respectivas especialidades dos profissionais vinculados à prestação dos serviços do CONTRATO. De igual modo, deverá comunicar eventuais inclusões e/ou exclusões no seu quadro profissional, declarando serem esses profissionais qualificados, atualização profissional e habilitados para executarem os serviços dos objetos do contrato. 



9.FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9.1	A Fiscalização dos serviços será exercida pelo gestor de Engenharia Clínica da unidade de saúde UPAE CARUARU, a quem incumbirá acompanhar a conformidade da prestação de serviços, determinando à CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como rejeitar o que não atenda às especificações contidas no presente TERMO DE ESPECIFICAÇÃO devendo anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas e solicitar a imediata correção da situação fática reprovada.



10.DO PAGAMENTO:

10.1	O pagamento será efetuado mensalmente através de boleto bancário, transferência,  PIX ou depósito em conta bancária em nome e CNPJ da contratada.



11. DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1	A simples apresentação da proposta implica na aceitação livre e plena de todas as condições estipuladas neste TERMO DE ESPECIFICAÇÃO.

11.2 	A critério da unidade de saúde UPAE CARUARU  – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, por conveniência administrativa, a presente contratação poderá ser revogada ou ter adiada sua efetivação.

11.3 É vedada a participação de empresas em consórcio, assim como qualquer subcontratação dos serviços adjudicados, sob a pena de imediato cancelamento do contrato.

11.4 Dúvidas sobre este TERMO DE ESPECIFICAÇÃO poderão ser esclarecidas pelo e-mail lucio.silva@upaecaruaru.org.br. 

11.5 O presente contrato não importa em exclusividade de serviços para com a CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, nem implica vínculo empregatício, de qualquer espécie.







 

12. NORMAS DE INTEGRIDADE CORPORATIVA E CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÃO	

12.1 A CONTRATADA, suas entidades controladoras e controladas, seus respectivos administradores, prepostos, funcionários e representantes legais, comprometem-se, ainda que por intermédio de terceiros ou subcontratados, a:

i) Não oferecer, prometer, autorizar ou realizar qualquer pagamento, concessão de benefícios, presentes, entretenimentos, incentivos ou gratificações, bem como não oferecer qualquer vantagem em função dos serviços prestados nas Unidades de Saúde geridas pela Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer a: oficial, agente, servidor ou representante de órgão ou entidade pública, direta ou indireta, nacional ou estrangeira, ou qualquer pessoa que faça as suas vezes; candidatos ou detentores de mandatos eletivos, partidos políticos e seus representantes, ou qualquer parente, assessor ou pessoa próxima desses indivíduos; 

ii) Não financiar, custear, patrocinar ou, de qualquer modo, subvencionar a prática de atos ilícitos;

iii) Não utilizar interposta pessoa física, ou jurídica, para ocultar ou dissimular seus reais interesses, ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

iv) Não frustrar, fraudar, obter ou manter benefício indevido em decorrência de licitações ou contratos públicos;

v) Não obstar qualquer atividade de investigação ou fiscalização em que estejam envolvidas, seja por parte do controle interno da CONTRATANTE ou dos órgãos de controle externo, inclusive no âmbito de agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional;

vi) Comunicar qualquer situação que configure violação ou suspeita de violação ao presente contrato, especialmente as situações que violem as Leis Federais nº 8.429/2009 e nº 12.846/2013, bem como a Lei Estadual nº 16.309/18 e o Decreto Municipal nº 27.627/2013, que institui o Código de Ética Municipal do Servidor da Prefeitura do Recife.

12.2 A CONTRATADA se compromete a não contratar pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham, em seu quadro societário, relação de parentesco, em linha reta ou colateral, até o 3º grau, com os membros do corpo gerencial da Unidade de Saúde tomadora dos serviços, bem como do núcleo gestor da Organização Social de Saúde CONTRATANTE e suas entidades controladoras e controladas.

12.3 O não cumprimento das obrigações aqui previstas poderá ensejar a responsabilização por perdas e danos e a rescisão do contrato de prestação de serviços, sem prejuízo de comunicação/reporte às autoridades competentes.







13.DAS SANÇÕES:

13.1	A multa moratória será cobrada do vencedor pelo atraso injustificado no cumprimento da obrigação a que se vinculou, ou dos prazos constantes de sua proposta ou do contrato.

13.2	A multa moratória acima mencionada será de sete centésimos por cento (0,07%) por dia de atraso no pagamento, até o limite de dez por cento (10%) do valor total da respectiva parcela mensal.

13.3 	A multa por inexecução contratual será aplicada no percentual de até vinte por cento (20%) pela rescisão do contrato por culpa do vencedor, calculada sobre o valor total do contrato.

13.4 	As multas previstas têm caráter de sanção administrativa e sua aplicação não exime a vencedora/locatária da reparação de eventuais perdas e danos que seus atos venham a acarretar às unidades de saúde geridas pela Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer.

13.5 	Na hipótese da CONTRATADA, ou os profissionais por ela indicados descumprir os horários de início e término dos turnos de trabalho, conforme determinado na cláusula 3.4., estará sujeita à aplicação das sanções adiante discriminadas respeitando-se a gradação também prevista nas referidas determinações. 

Recife, Pernambuco, 25 de Maio de 2026.



 Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer.

UPAE CARUARU
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